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O fr(spasse de cstabelccinrento rstri sujcito â imposto do selo iì tax dc 57.. I'orém, o imposto
do selo tem um campo de incidência objcctiva residual no contexto do sistcma íìscal, parti-
cularmente fâcc âo inrposkr sobrc o vulrr âcÌesccntado. O prcsentc ârtigo sustentâ qtte o tÌes-
passe de €stabelecimcnto por um sujeito passivo de IVA agindo como trl, lica excluído de

imposto do salo, mcsmo na\ \ilulci)es enì que a hi sinÌplilicâ o mrranismo dc liquidação r dcdu-

ção do M atrar'és dâ lìrçào da nãr, lrânsDissão.

The transfer of a going concern is subjcct to stamp dÌìtv ât â rate of 59.. Howcvcr. the
scope of stamp dut\ is a residual one, notàbl)' in rclation to valuc addcd tax. This articlc
ârgues thât thc transfcr of a going conccrn bl' a talabl€ person for vAT purposcs, acting as

such, excludcs the churge k, rittmp dut\, cven if the transÍcr is sub.iect to thc 'rno-suppÌ,'--ruÌe"
unde ryhich thc tr{nsfcrce is lreated âs a successor of the transferor.
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I - INTRODUÇÃO

O imposto do selo ó. desdc u .r.[i eIiu,,-i,r. unt imP()\lo s('rìì sistenìit. NaÌ() ohL'(lccc

a nenhum príncípio unificador. tributa r.'rlidrdc A nìas naÌo a reâlidadc B qu!'tcr'Ì1 corìl
a primeira fortes semelhanças. ConìeçoLl llor scr unì irlposto tie larga abrang['ncilt
mas hoje fem uma natureza apeniìs re\iduiìl - sen'ìprc scnì quc hoLlvcsse LllÌÌiì pte-

determinação com base num qualqucr princípio qLrc per-mitissc pt'ocedcr a trÌ'ìiì irltcr-
pretação telcológica da sua vigêucia. dcirrndo Ò intéÌpete redurido â urìla tcntltiYiì
de interpretação literal, com base no texto do il'Ìlposto. conì tod r i 'c.-u|irnçu .iLtri
dica que tal implica.
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No entanto iÌ tcntâliva de adaptar este imposto aos princípios que hoje dominam
o ordenamento Jurídico lributário teve umâ consequência c originou um princípio:
iÌos actos e contrirtos enr que haja sujeição a IVA não se aplica Imposto do SeÌo.

Um pnncípio que !ìccntuiÌ dc forma mais especificada o carác(er residual deste imposto
e que podemos utilizar no presente trabalho.

A reforma dlì tributação do património (r), embora tenha realumado esse princípio
inscrito no artigo l." do Código do lmposto do Seìo, mantevc a tradição legisÌativa de

acrescent r à respectiva Tabcla Gcral do lmposto do SeÌo (TGIS) normas de inci-
dência dc natuleza fragmcnrária e de formulação telegráfica, sistematicamente desen-
quadradas. Foi o caso da verba n." 27.1. nos termos da qual passou a incidir imposto
do seÌo sobrc o valor do trcspasse dc estabelecimento comercial, industrial ou agrícola,
à taxa de 5 7o.

Como muitas das verbas da TGIS. esta exige um particular esforço inlerpretativo
na delimitação do seu campo de incidência, tanto pela positiva - quanto ao que

deve abranger - como pcla negativa - quanto ao que deve exclurr.
A dclimitação positiva da incidência da verba n." 27.1 é necessária parâ fixar o

conceito dc trespâsse de estabeÌecimento comercial, industriaÌ ou agrícola, dada a

ausência tle uma definiçiro própria à norma de incidência.
A delimitaçâo negativa da incidência da verba n." 2'7.1 é necessária para identi-

ficâr os lrespâsses que estaÌo excluídos da norma de incidência por força do n.'2 do
ârtigo 1." do Código do Inìpostô do Selo, sempre que sejam sujeitos a imposto sobre
o vllor lrercsccntaJo c dclc nio isenlos.

2 _ DELI}TITAçÃO POSITIVA DA INCIDÊNCIA

O conceito de trespassc carece de uma definição legal unívoca. Além de não ser

objecto tle definição no Código do Imposto do Selo. é utilizado com acepçoes intei-
ramente distintas no direito do balanço e no direito civil e comercial.

2.1 - Conceito de tr€spasse no direito do balanço

O Plano Ol'icial de ContabiÌidade (l ) e us dircctrizes eontabilísticas da Comissão
de Normalização ContabilÍstica quc- o eontplementirnì (ì). iìdoptam um conceito pró-
prio de rrespasse. definindo-o conro a dilerença cntre o custo de aquisição de uma
empresa e o justo valor dos respeclivos âctivos e pâssivos identificáveis- O trespasse

constitui. assim. por definiçÍo, a paÍ1e do custo de aquisição de uma empresa atnbuível

(r) Dccfek) Lci D " 28?/1003. dc l2 de NovcnìbÍo.
(r) Apro\ado pclo Dccrck)'Lei n' ,ll0/89. dc ?l de Novcmbro
(r) l)irectrilcs Contabilísticas n " | (Tratanìcnto Conlirbilístico diÌs Conccntr:ìçõcs de Actividadcs

['.n]prcs.ìrilìr\) e u " ìl (Conccilo Contiìbiìístico de Trcspasse)

ti\.alidádt .ìl
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ü activos e passlvos não identificáveis. tâis como a cÌienteìâ. o bom nome c outros que

também se usâ designar por "aviamcnto , Íbnds dc commerce" ou "goodwill .

O conceito contabilístico de trcspiìssc tem a sua reÌevância limitada âo tratâ-
mento contabilístico de cenas opeÍaça)cs de conccntração de empresas (l). e destrna-se

apenas a anâlisar o custo de aquisição enl diferentes cotnponentes para cfeito do seu

reconhecimento contabilístico no baìiÌnço e na demonstração de resuÌtados.

O conceito contabiìístico de trcspassc refcre-se, portanto. a um valor rntegrante

do custo de uma aquisição, mas nix) se relere à transmissão em si.

2,2 - Conceito de trespasse no direito civil € comercial

O regime jurídico do arrendiÌnìcnto urbano para fins não habitacionais utiliza o

lermo trespasse de estabelccìnrcnto comercial ou industrial para designar a situaçrìo enì
que a transmissão por acto entrc r rvos da posição do ancndatário naÌo depende da aulo-
rização do senhorio (5).

Embora o regime do arr!'ndanrcnto urbano não chegue a cstabelecer uma defrni-

ção positiva de tÍespass!'. ela pode L'xtrair-se a conturio do elenco que a lei faz das

situações que não configuranì unì trespasse (Ó). Desse elenco retira-se que o trespasse

consiste na transmissão por acto entre vivos da posição do arrendatário acompanhada

da transferência, em conjunto. das instaÌaçoes, utensílios, mercadorias ou outros eÌe-

mentos que integren'ì o estabe['cimento. visando o exercício, no prédio, do mesmo ramo

de comércio ou indústria.
Embora certos âutorcs sr'lpoiem no regime do arrendanìento urbano para excÌuir

da noção de trespasse qualquer transmissão de estaìbelecimento comercial ou intlustrial
que não seja acompanhada da transmissão da posição de aÍendatário do prédio cm que

o estabelecimento se enconrriì instalado (7), a generalidade da doutrina, secundada
pela jurisprudôncia. reconhecc ao trespasse unl conceito mais ampÌo. abarcando a

transmissão de qualqucr estabt'lecimento mesmo que não esteja instalado nunr prédio
arrendado (õì.

Porém. a contradiçiro !'ntre essas posições doutrinárias será apenas aparente.
Aquela que faz depender o trespasse da transmissão do direito ao arrendamento pres-

(r) Aquelas a que sc iÌplicu o 
'ìléÌodo 

da conlpri c não o ÌìÌétodo de conrunhio rle intcresscs -
cf Directflz Contabilística n " L ilcinla cilada

(5) Aíigo I I l2 " do Ccldigo (iir il
(6) Anigo ll I2.'. n.'2. dct Cridigo Civil
(?) Ct JoRcE PrÌ\To FL RrÁDo. Manuul do Arrendtunuto Urbrlr.,1 (CoimbÍa: l00l).511; S[-!r

Rlo MATEUS e CoRvELo oe FRerr,cs. Os lntposlos sobre o Patrintónio, o Intposto tlo S(lo, 
^nr)tlltl()t 

(
Conrcntados (Coimbra: 2005). 771.

(3) Cf ORLANDo DE C^RvÂLtro. "Alguns Aspcctos dir Negociação do Estlbclccrncnto , Rrr rsrrr 1,r

Lcgisluí'ão c dc Jurisptudên.ia, I l-5. 168 ss: A\T()NIo MTNEZF:S CoRDr'rRo. MdÌÍal dr Dìt.ití) (:o,t.l
cidl. I (CoinÌbrà: 2001), 24tt: Desprcho do SecÍctiírio dc EslrÌdo dos Assunlos l:rsciìis. de 9.] 100-'ì:

AcSTJ de 21.1196. proc.453/96; AcSTJ dc 2702.98. itr Co[eoânea lt Juììspruda,t.ia. I9913. I, 79
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supõe. naturalnìente, que esse direito faça p:ìrte do estabclccimento em câusa. Aquela
qì.re entende haver trcspasse independentenrente da transmissão de drreito ao aÍÌen-
dan'ìento. fá-lo no pressuposto de que csse direito rìão integra necessariamente a esfera
de um estabelccimelìto.

Pode. assim. concluir-sc que o trespasse, cnquanto negócio jurídtco, se define
como a transmissão dc um estabelecimento 19.), entr.nditlo este como um conjunto de
bens e direitos organizado para a prática de um cornércio ou indústria. Nos casos em
(lue entre esses direitos se inclui o direito ao arrendamento, este deverá naturalmente
integrar o objccto da (ransmissão. para que se possa falar em trespasse. Nos demais
câsos, o trcspassc nao depende da existência nem, por conseguinte, da transmissão desse

direito.

23 - Conceito de trespasse no Código do Imposto do Selo

O Código do Imposto do Selo determina a sujeição a imposto de "tespasses de
(stobelecinrcntos <'ontcrciul, ittdustríal ou agrícola". sem, porém, adiantar qualquer defi-
nição de trespasse. Limita-se a reconduzir o conceito de trespasse à categoria das trans-
lèrências onerosas de actividades ou dc exploração cle serviços.

SILVÉRro MA'Ì-FrLrs. um dos autores do proJecto do Código do Imposto do Selo,
entende que eslão excluídas do inrposlo do seÌo todas as transmissões de patrimó-
nros que, emborâ constituídas por estabeiecimentos comerciais ou industriais, não
tenharìr subtaccnte áì transnìrssaÌo do drreito ao arcndamento do prédio onde o esta-

belecimento esti,'r ìnstalado ( I{)).

Porém. essa delimitação da incidência objectiva do imposto não parece ter aco-
lhimento ncm na letra nem no espírito do Código do Imposto do SeÌo. Com efeito,
a letrâ dcsta lei não f:rz qualquer alusão à transmissão do direito ao arrendamento. Por
outro. uma tal limitaçao não parece cumprir qualquer objectivo implícrto ou explícito
do imposto do selo.

Caso a transrnissao do direito ao anendâmento fosse determinante para a sujei-

ção a imposto, a soluçào natural seria a de tributar essa transmissão, e não a do esta-
bclecimento no scu todo sempre que (e apenas se) neste se incluísse aquele direito. Não
se cornpreendcria que a nìera existência de um contriìto de arrendamento afecto a um
estabelocinìcnto pudesse. indepcndentemente da importância que assumisse no conjunto
de bens e direitos quc o integram, desencadear a tributação sobre o valor de todo o
cstabelecimento. Basta pcnsar que um estabelecimento pode estar instàlado num imó-
vcl de que só uma pcquena panc é arrendada. Ofenderia o mais elementar princípio
dc icualdadc tributiÌria que na transmissão de dois estabelecimentos substancialmente

(,) Devenclo lrcrc\centlr-sc quc se lriìta de umü transnìis\ão dcfiíìitiva. para a distinguir da trans-
nÌissiio tenìpoÍalriiì de cstnbúlccìrÌÌcnto. dcsignirdâ por ccssão dc expìoíâção.

(rtr) S \uRÍo M^rtLìs c CôR\El-o DF- FREIr^s. O.r /rlx).úí) | soÌrrc o PatnÌnónto, o h postu do Seb,
,\nttrnlos c ('ontenro&ts (Coirtrbra' 2005). 771
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idênticos, apenas fosse tributada aqueÌa cujo estabelecimento incluísse um direito ao
arÍendamento de uma pequena parcela das respectivas instalações ou com um dimi-
nuto valor comercial no cômputo dos demais bens e direitos que o integram.

Caso fosse intenção do legislador tributar o trespasse apenas em função da trans-
missão tlo direito ao arrendaÌnento, naturaì seria também que o valor tributável fosse
limitâdo àquele que se devesse considerar ser o valor desse direito, mas não abrangesse

todo o "valor do trespâsse". como sucede na solução Ìegal adoptada.
Em suma, a delimitação da incidência de imposto do selo àquelas transmissões

de estabelecimentos que incluam a transmissão do direito ao arrendamento não parece

ter o mínimo de correspondência na letra da lei nem traduzir o pensamento legislativo.
Antes pelo contrário. resultaria no triìtâmento desigual de contribuinles em situação subs-

tancialmente idêntica. o qual deve ter-se por contrário à intenção legislativa.
Assim, julgamos forçoso concluir que o conceito de trespasse ínsito no Código

do Imposto do Selo é coincidente com aquele acolhido pela generalidade da doutrina
e da jurisprudência, abrangendo qualquer transmissão oncrosâ entre vivos de unì esta-

belecimento comercial, industriaÌ ou agrícola.

3 - DELIMITAçÃO NEGATIVA DA INCIDÊNCIA

3.1 - Exclusão das operações sujeitas a IVA e dele não isentas

Determinado o conceito de trespasse para efeito da delimitação positiva da norma
de incidência objectiva da verba 27.1 da TGIS, há que determinar ainda se essa inci-
dência é ainda deìimitada negalivamente.

O artigo l." do Código do lmposto do Selo, após incluir no campo da incidên-
cia objectiva do imposto qualqueÍ acto ou facto previsto na Tabela Geral, tal como o
trespasse, logo acrescenta. no seu n." 2, um critério geral de delimitação negativâ do
imposto, excluindo da incidência todas as operações sujeitas IVA e dele não isentas.

Esta delimitação negativa do campo de incidência do imposto do selo destina-se
a evitar que uma dada transmissão de bens ou prestação de serviços, ainda que cons-
titua um Íàcto ou acto previsto na Tabela Geraì, possa ser tributada em sede de
imposto do selo quando já o é em sede de IVA. Tal exclusão do campo de incidên-
cia impede. assim, que o imposto do selo possa vir ser repercutido no preço dos bens
e serviços sujeitos a IVA. agravando a base de incidência deste último imposto e

gerando um efeito de duplâ tributação.
O imposto do selo assume. por isso. um carácter residual face ao IVA (lì), ape-

nas incidindo sobre factos ou actos que, além de previstos na Tabela Geral, não este-
jam sujeitos a IVA ou que. estando sujeitos, dele se encontrem isentos.

( l) Cf Sn-\ÉRIo M^TEUS c CoR\'!l-o DE FRFttTÂs, Os l\tpostos sobre o Patronónio, o ltnposto do
S([o, Anotúdos e Contentados (CoimbÍâr 2005).535
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Para concluir sobre a incidência de imposto do selo no trespasse, hír por isso
que apurar se este constitui ou não uma operação sujeita a IVA e. em caso afirmativo,
se se encontra ou não dele isento.

3.2 - O trespasse como operação sujeita a M.,,

Estão sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado (IVA) as transmissões de

bens e as prestações de sen'iços (ll'), sendo aquelas definidas como a transfcrência one-
rosa de bens corpóreos por Í'orma correspondente ao exercício do dircito de proprie-
dade, e estas como as opeÍações a título oneroso que não constituam transmissões

de bens (ll ).

O trespasse. entendido como a transmissaìo onerosa de um estabeÌecimento, é,

nestes termos, uma operâção sujeita a IVA.
A Sexta Directiva do IVA (ra), que contém as regras imperativas e dispositivas

pelas quais os estâdos membros da União Europeia devem harmonizar as suas res-
pectivas legislações nacionais no domínio do IVA, permite a estes considerar que a

transmissão de uma universaÌidade de bens c direitos não implica uma transmissão de

bens ou uma prestação de serviços, e que o beneficiário sucede ao tritnsmitente (15).

Tal faculdade foi usada por Portugal na transposição paÍa o direito intemo da Sexta

Directiva do IVA. Por isso e nessa medida, o artigo 3.", nos n.os 4 e 5, do Código
do IVA estabelece que não são consideradas transmissões as cessões do eslabelecimento

comercial sempre que o adquirente seja - ou se tome em virtude da aquisição - um
sujeito passivo de IVA. O mesmo se aplica às prestações de serviços, de acordo
com o anigo 4.". n.'5, do Código do IVA.

Esta faculdade que a Sextâ Directiva do IVA confere aos estados membros tem
a sua razão de ser exclusivamente na simplificação do mecanismo do IVA, evitando
a obngação que de outra maneira recairia sobre o trespâssante de liquidar imposto sobre

a totalidade da contraprestação, bem como o corrcspectivo encargo que recairia sobre

o adquirente de financiar o imposto normalnìente avultado até poder exercer o direito
à sua deduçào e. evenlualmente, obter o seu reembolso.

Conforme foi reconhecido pela Direcção de Serviços de Concepção e Adminis-
tração (DSCA) do Serviço do IVA (SIVA) da Direcção-GeraÌ dos Impostos (r6). estas

disposiçoes "consegra Ì, ctssim, mn regirne e.rcepcional dentro da mecânica do imposto,
justiJìcando-se ctno ntetlidus sintpltJÌcadoras cujo objectír'o é ndo crìar obstticulos
(através de pré-lìnon<'iuntentos uvultados) ò transntìssdo de ernpresus, no seu globo,

(rr) Aíigo l'. n." l. alíne^ í// do Código do IVA.
(r') Artigos 3.". n.' l. e ,1". n " I do C<ídigo do IVA.
(rr) Dircctiva n" 2006/lÌl/CE do Conselho. dc 28 de Novembro de 2006. rclaliva âo sislcma

comuDì do imposto sobÍe o valor ircÍesccntado
(r') Arligos 19." c 29" da Sexta Dircctivrì
(ró) Informação da DSCA n" 2495. dc 21ì 11.91, ponto I

Fiscalidadc l2
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ou pelo menos dos seus elentenlos d(slacdreis como unidades irtdependerúes

0.9., trespasse de estabelccimertto conl(tcial, trunsformação de uma exploração
cornercial irulividual ent sot:iedade ou a operaçào ir:n,ersa, cisdo, fusão ou transfor-
nlação de soctedadcs).

Maìs não representam do que a utilìauçoo, no sistema português, de uma possi-
bilidade conferìda aos Estados membros tuo abrígo do [então] n." 2 do artigo 5." da
Sexta Directiva da CEE) de 'ignorarem' a rtali:oção de lransmissoes de bens, desde

que haja continuidade no exercício da actividacle transferida.
Tal 'ficção' de itexistência é entao lcqirinudu quer nessa 'sucessão' da ectivi-

dade, quer numa lotal irrelevância ao níwl da ecalomìa do imposlo (o imposto liqui-
dado pelo transmitente viria a ser intecliaturrenrc dcduldo pelo adquirente)".

Em atenção â essa finalidade. ir administração tributána determinou, ao abrigo do
artigo 3.', n." 5, do Código do IVA. que o reginìe simplificado não tem apllcação no
caso de o adquirente seÍ um sujeito passiro de IVA que pratique exclusivamente ope-
rações lsentas do imposto que não c,rnfirrm r.lireito r deduçir,r { l'). Com efeito, o direito
à dedução do imposto constitui a verdadeira justificaçào para l'iccionar a não transmissão
de bens e a não prestação de serviços em caso de trespasse de um estabelecimento.
Falecendo a justificação. falece também a ficção, e regressa o mecanismo da liquidação
de imposto sobre a totalidade da contraprestação.

Sendo o adquircnte unl sujeito passivo de M misto. isto é, que prâtica simul-
taneamente operaçõcs que conferem o direito à dedução do imposto e outras que não
conferem esse direito, a ficção mantém-se. não havendo lugar à liquidação de IVA no
trespasse, mas o adquiÍente fica obrigado a regularizar a favor do Estado a diferença
entre o IVA calculado sobre a contraprestação e o IVA que seria dedutível peÌo
método da percenÌagem de dedução (pro-rata) (18).

Resulta, assim. claramente do regime de simplificação consagrado no uso da
faculdade conferida pela Sexta Directiva do IVA. que a transmissão do estabele-
cimento é uma operação sujeita a IVA, cuja obrigação de liquidação do imposto
é dispensada se e na medida em que lhe corresponde um direito à dedução do
imposto.

O regime de simplìficação da tributação da transmissão de estabelecimento não
se caracteriza nem assume a natureza de uma exclusão de incidência do IVA. antes
pressupõe essa incidência. Apenas se aplica às transmissões entÍe sujeitos passivos e

desde que o adquirente afectc o estabelecimento a uma âctividade tnbutável. Pressupoe

regularizações a favor do Estado do IVA não liqutdado na transmissão do estabele-
cimento sempre que o adquirente nãÌo o afecte a uma actividade tributável ou o afecte
a uma actividade não tÍibutáveì.

(r7) Ofício-circuladodaDirccçãodeScrviçosdoMn'134850.dc2l||89,ponk)6 O mcsmo
se aplicn quando o adquircnte, scndo um suicìto p0ssivo misto, afccta o cstabelecimenb a uma nclivi-
dade iscntâ quc não confcrc o direito à dedução

(13) Ofício-circulâdo da Dirccção de Scrviços do M n" l14 850, dc 2l 11.89, ponto 6.2.1.
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Ao contrário das operações excluídas do campo de incidência, a transmissão de
estabelecimento nestas circunstâncias não retira ao transmitente no diÍeito à dedução
do imposto do imposto devido ou pago pela aquisição de bens e serviços que o inte-
grem.

O elemento simplificador do regime consiste numa "ficção de não trânsmissão"
dos bens e direitos efectivamente transmitidos, com o simples propósito de desobri-
gar o transmitente da liqurdação de lVA, desonerando o adquirente do encargo do seu

financiamento. Visa criar uma situação equivalente à de um reembolso instantâneo
do IVA liquidado. De resto, tudo se passa como em qualquer outra tÍansmissáo tri-
butável, ficando o sujeito passivo adquirente obrigado a regularizar a favor do Estado
o M incidente sobre qualquer elemento do estabelecimento que não afecte a operações

tributáveis.

33 - ,,. e dele não isenta

Tão pouco se caracteriza este regime de simplificação como uma isenção de IVA,
já que, ao contrário do que seria a consequência de uma isenção, o transmitente
não fica impedido de deduzir o imposto que suportou ou obrigado a regularizar o
imposto que deduziu relativo âos elementos que integram o estabelecimento tres-
passado (le).

Podemos, portanto, concluir que a transmissão onerosa de um estabelecimento
comercial ou industrial entre sujeitos passivos de fVA que exercem uma actividade tri-
butável é uma operação sujeita a IVA e dele não isenta.

Como tal, cssa operação está excluída de imposto do selo.

Não estão sujeitos a IVA, pelo contrário, as transmissões de estabelecimento
comerciais ou industriais cujo trânsmitente não seja um sujeito passivo de IVA nem
se tome num sujeito passivo de IVA em vinude dessa transmissão. Seria o caso de
um paÍicular que tivesse adquirido um estâbeÌecimento a título gratuito e, sem che-
gar a exploú-lo, o transmitisse a tínÌlo oneroso (20). Nesse caso, o trespasse seria sujeito
a imposto do selo.

Igualmente se pode configurar uma transmissão de um estabelecimento que,
embora sujeita a IVA esteja dele isenta- Será o caso de uma lransmissão de um esta-
belecimento a um adquirente localizado fora do território nacional (21). Também
nesse caso. o lrespasse sena su1erto a rmposlo do selo.

(re) Cf conclusões n- 37 e 3lì do Advogâdo'CcÍal do Tribunal dc Jusliça das Comunidadcs
Europeias, JACoBS, aprescntadas em l3 04.2000 íro càso Ahbe| Nationol Plc vs. Conntissioners of Cus
toms & Excise (C 408/9E).

(r{)) O transmitente não se toma um sujeito passivo de IVA cm virtude dessiì !Íansmissão. nos tcr-
mos do aíigo 2.', n.' I, alínea a), do Código do M poÍque o ganho que cventualmente realiza não é

sujeiro a IRS. nos termos do anigo 10." do Codigo do IRS.
(rÌ) Cf aíigo 14' do Código do M e artigo 14' do Rcgime do IVA nas TransÂcções Intraco'

munitárias.
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4 - CONCLUSAO

São operações sujeitas ao imposto do selo previsto na verba n.'27.1 da Tabela
Geral do Imposto do Selo anexa ao Codigo do Imposto do Selo, quaisquer aquisições
onerosas de estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, sempre que o tmnsmi-
tente não aja na qualidade de sujeito passivo de imposto sobre o valor acrescentado
ou se a transmissão configurar uma operação isenta de IVA.

Não são sujeitos ao imposto do selo previsto na verba n." 27 .l da Tabela Geral
do Imposto do Selo anexa ao Código do Imposto do Selo, os trespasses de estabe-
lecimento comercial, industnal ou agrícola que não são considerados transmissões
nos termos e para os efeitos do aíigo 3.". n.'tl, e do artigo 4.', n." 5, do Código
do IVA.

l3
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